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/2ufeetura (Jrtunicipal de c5anta Cruz. 

--.BT NR 33 /94- m.i, u-s 25 Jr~ r1.J0 n; .. : 1994. 

~~(f'.il!.!lYel: : Cx·:i.a o -,,•undo Lunicipal éle f.::núde e d á 
t • ~ A • ou .r as pr ov:u:: e c 1 as . 

(' .,,.!r·::·· I·:Ti '(1 'DO "1'11!Til' C-t' lliC; D'J' • :; Mj~"' ..:~. Cimz , Ef3'P}11)() lJ'" ~?~~TF J.lJ ~:HTCO . 

··'<• r:o f-:ube r que a C: âr.11~ra i..unici ·!;al d e VerevflorerJ r~!)rcvou e eu s2.nci ono a 
:--:c:r~u i. tte Lei : 

r t ~r-' ITTT ,... -\ ·JI .. L I I L \ ,I l 

n os 0b jet:i.vos 

;·.rt . lQ - -='ica i m:: titUÍdo o 'u · do l.unicipal de SaÚde que 
telll ;'o :c· O~)jetivo criar c ondi ç ões f ina · ceiras e de gerê cia dos r e cursos 
:: ::ti nzd os ?.O dcsenv ol'iriMe .. to das e..qõe c de Da.Úde ex ecutaã os ou coorden-ª 
d c::; .Je lo i ,uni c{~,j o~ que comJ.>reendem : 

T - O atenfl jJ,le .:to ç s a.Úde un·jver!lé"'llizndo , inteç;r a l, x·egi_Q. 
:1u11:i :.::~JC'i ~:, e hiera..rn1.ü ~~ado ; 

TI - A vigilâ :ci a sa·• i tá.1"i a ; 
TIJ - A vigilância e;üclemJ.olÓgicD t'?. <1l~7-es de s aÚde d e inte-

1 ' E~~3 t?e i ncl iv.,.:i . dl~ F!J. e coJ_etivo coJ~l--e '~l)011de !'ltes ; 

TV - O c tn trole e a f i FJ cali zação t:: af:~ 
... 

agressoe s ao meio aru.-
biente , ·1 ele c ompreendido o mnbiente de trebnl ho , em c omur:.1 a c o r do com ' 
a ~ or~aniza05es com~etente s das esf er as ~ederal e Estadu al . 

L i rr·l'',:~ . tt. 

. , , 
I.; UU C) : 

C A D'( "'1JT,O TI 
r:a Admj d straqão do l,.undo 

' t 0 0 ~ ' d -. · · 1 ' c::,!' U' a" n , r • . - - \ ! u ::-t o l,urn.c J.pn_ c1e .... __ 
·. o -:-1c •nrtP.Jctento L 11r:tci !)H l àe :Jm5de . 

'rt . 3n - ·- éW atri ".Juições do T•i retor 

} icará suborn i nr.d o' 

do nepartal,~ento UB I 

T - Gerir o ~:undo l.:unicipal de S~Úde e estabelecer pol{tica ' 
cJe D •1b c Dç ã o de seus recuroos em c onjunto com o conse lho Eunici pal de ' 
Sr:.n1cl C:! ; 

TI - 1~companJ1ar , avaliar e decidj.r sob1,e a. rea.li za.ç ão das a
c; ões •)revistar:; no plano mun i c ipal de s aÚde ; 

III - Submeter a o conr-:1 elho munic:i. pal de saÚde o p l ano de apli 
c a:·ão [-') carg o do :1:\ ;nclo , em conso~1â11CÜl. com o plF:~.no muni ci pal de ea.Úde e 
com a. J,e i de d.iretri zes o::cç mnentárias; 

TV - Submeter r~o 0.onr;eJ1lO T-~uni. cipnl i:le ~7~Fn .. 1de , a deaonstracâ'.o 
ne .s r-,1. df~ ne cfd t <:1 e i'le!3pe s a do '11 ·Ldo; 

V - r :'i1Ct":Ni.nh.ar O C ontBbi 1idFJd(~ r~err.J. cJ O 1 ~nni c{~()'Í_ O, 28 dernons 
trn!' Ot; G !•l rnci CWl ;·rêl:..y· nn Tnci~~o :-·mtE:ri or ; 
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J2cel~ttura Or'Lunicipal de c5anta Cruz 

VI - SiJ.L-C.h:üeg;;.J r colupetenci a ao s re ~:rponsáveis 1)elo e scl.ê. ... ,. 
·' c c i:!l!ento c.le p:cestt;.c;ao c e serviços <.l.e S GUÚG <1110 i te t;TEful a re C.e nn.m.ici- 1 

.:;~ _L ; 

VII - Ass ú1a:c che ques co:,,. o reSJ:JOllf.H~:·.rel pele tesour·a:d .a 1 1 

1lt~L1J. lt:O .~O .t' O C81JOj 

V"III- \ .. ..: 'L .. enar er~L:penho s e ,m~·;c:~lClTtoe l1as Despesas do t 'undo ; 
I:: Pi:Ll.LL.J:' conven los IJ cuntr;..:.to E, incl tH:li ve:; o.e BJ •• .i:n·esti 

L.(JG : ,J Lu1L~1J. .C·:HÜ8 co: .. o :;:::r•efe i to , ro:I:'c:cc.1tcs ·~ J.·c cu:n·;o s c;ue se :ce..o admwniQ 
".L'(,uu c I'C:lo ::'unL..o . 

I - .c'GJ:H .. rar a._ Út!1Wil::TLJ.a: Õt: s ~u8.dS<.Ü~3 
'-:t1Cc..,;t.iu1u .. t..<.~S c:;o í.i rGto.L· úo l.e ,t:~u.· t:..L.lento ú-.: 

t.:. a H e cei ta e :L·e ::>ye L> a a 
' · .;auc.te; 

- r t -'- - , · ' J - 1 &11 Gl~ úS COl1u:l.'O.L8S l1U C(;;.;~:;Jl'JvS a - , 
t;;;;.,.._t; CU J éW Ol'f,; 2i!l8n'G G...L'i a 1 

uu .L"u.n tO - I.! .J.(:J.'01r!;e a Gj.upewws, l.iq1Üu.;::·.,.áo e ):...._s.:...~~e lltus ua s Lespe s a s e 1 

uo s 1·..: cu .. il.J-..;ntos u.38 .! te ce i t a s do Fvnõ.o ; 
:.LII - J 1a:nter em cOül'<.:.enu•.;ão coh. o seto~: G.e pa.tr:llitÔ11.io lia :::-rc - 1 

_;.'c i ·cu:t·u J \:mi c:Lp..:..l , os e:o:ntl'OlGs necessL:l"ios sob1·e os :.~~~nn 1J8.'CTi1loni<:..is 1 

CúW ,_; 81 t'.Jél. <..!0 .J • ."U.llúúi 

I V -- .• ~n cr:u;ünllar à co.üt uiJiliüaã.e do rrn.mi cÍp:i.o : 
_·; ) i.'cn sa:Wtente , a s G.ellto ..t:;.rt:L'ti ':.: 00 ::;1 ue 1 w co i ts. c I;e u11e s a; 
'u) .rr·imet:.tl·al.welltt: , us il'lV011.tái.•i o8 ele c .::: t O f~UeS ue meÜ.iC81'ill2lltOO 

.;! u.v ill~:r!:;:t·l.llltentos médico s j 
c ) .J .. nualmente o inventáx·io úo s 'i:i c.ns n~Óveis e il:uÓvc: i s e o ~J alanç o 

c..,e :..·dl U.O l:: L.ülCIO . 

V - !!'i 'lil o:.:~r c vm o n:::S,..JOHsáv0l j;Jelo co.Llti·ole ua exe cu,: ão orça111eu 
~.~ .~ J.·i J , L f~ ... ei.~O o1 Sl • .:t.' t..l' Õv :.:: J.H~:acionuüus an·LI:ll'ionten te ; 

··ii ·L·l·c_;<..l'w' o:.;, rel&~Ór'lo s de ncowi.J tsllila:J.ento ãe recii za._;ão das 
... v~. '-·'- .. <.ll ue !J.::..·"1 :~e .... em s~a.J,..e tiuos Gu Dix·eto:L· à.o Departamento ü.e SaÚde; 

J:I - ~=-.~.·oviC.:eHci tL~: , ,;tulto ~ co11·ce::.biliúw:e geral v.O ••• u...ricÍ p io as 
L-~1-•v.d ,,J.' t..: .:e.., ru.e iHuicG!.l a s i tua.;ão ecvnÔJJi ico-linancc i ro gc .L·al do PuncJ o 
uLLli l.:i Jlü.l Úl.! J~Úue i 

VIII- iq;:i:e Dentax ao l iret or do lJGp8rtaL!ento üe .::J a Úde , a &1.ális~ 
<.... ••• v ,;.llj.t:i·~·;::o .... c.. - ·itila.J ....:.u 0 c onôruico-finun.ceil"'O uo .. ." ll..i1.6.o :i,{uni cipal áe Sc.Úcie 
úe t ectr.:.tuz. n;:ls dOlHom ... tral':oes mencionadas . 

IX - J.:lar1ter o~ controles necessários s obre convênios ou contr,ã 
tos de pl'est aç ã.o de se:t·viç os pelo setor privado e dos emprestimos f eitos 
p a r n. a sa1Íde; 

X - EncaminJ1ar mensaJJnente ao Di:-ce tor do Denartamento de Saú-
1 L , . J - -;,.. oe , rG. 121· orJ.o s d e il colilpanhomento e OVE'J .ié~ ·J<:.l O de }:'>ro('.u ç ao õe ::Je:-::-viç os pre.§. 

t<;.úO r.J uelo setor pri v a à.o rw í'o:r.ma rnencionac.l8 no lncü;,o E:nter ior . 

~:T - Ca:nter (; contl ... ole e a c:nl',•tl :i~~.; ro de }!I'Odu :; ão CtES un j aadc s I 

in·cu :·:.ntu:..:: ó 01 ::-·c:H18 li Lunicipr~ úe S: Úcie ; 
:JI - o:;nc::.IJ1i rJ18r nens:illeente , oo .J.A:..-.~ to :i · do j e,;?art8.J,lcnto úe :) uÚcte 

, . -
.L·e.J uto.~·J.ol, c(; '' cdm>w..~h;~uGnto e r.v:~.Lia":;o du J·:::·ottu.:co G.e sc::t·vi t~ Os )l:'e c t nuos 
., ;...:l: . . ;·,:~~· ;,.llt1.i c Lj_Jé.<l -D.e S<:ilÍde . 

- GvntiHuu -
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]2cefntura Ortunicipal de c5anta Cru r. 

Continuar; 2.o . 

' ·' . .. r . -::o r··r ,,.,..Ü '.,/ • • 

. IJO S ile CF.! 8 0 n dO / l U1ê! O 
. .... 

.. .JULJse ç: <:to I 
I: os H e cu.::· so s .b' inunce i, ·os 

i 1.rt . 5º - ;lã o He C·d . t a s a o :i!'u..ncJo : 

I - 1-!. S tr~ms:t'e1:.encias o:;:·iunclas c..o o:t.··; auento úc set,\l.L··i dade SQ 
c~ic:J. , co~~~o uG C!o r rênci t>. ci o rue dis1lÕe o .~l"t . JO , VI I dv Constitui ~~ ão da .t1g_ , . 
_. l,l,,.Ll C é:.. ; 

LU .llC...;J- L. j 

:ü:I - L• :-;: _·oc,.uto ue conveJ.Lios ..i.'inanuos C :.iLl out::cas en tiuoue s fi -
. I • • ' ~ 

.H tJ1C!Jl .L'ci 1.. L liL .. üCli:...úü.l.·as1 , 

I •f - o ~: .J.:oc':utu lle a:.~.:rec?.ú.a ·ã o ua i'n ~~G. üe .L'isca.iiza•.! ão S<:.u"1i tf-
i:i et ....; u ~ J.Üt_,:Leue , uul'Gal::l e 0 U.L·os t.-.e u ol'<J ::> o.._· ilüla~~ ~o <:: o cÓüi6~ s anitÚ.rio 
.LUllci ~; : l , L(:)J,~ COlllO J)P..J.·cel <:...s iie c . .r::.-ecaá u:] Í:.O c 0 ou:t ::ca s taxe.s já institulács 

e L... ::J ( , .O.J.Cin r·u:.-; o J. JU.!U c:i.~:) iu vier a Cl"'i a r ; 
V - .~~s pru:cela s do :~n·oJ.uto de arre caüaç ão úe outras !{e ce i tas 

,,. ::.:ÓJ)l"i :...,c o:d. Ll l1\..I.RS cas ativióade :.: econÔLu.ic&s , ü.o rJl'u s t :::::_:: ão LLe se:...··viç os a 
.J..'~ C...; .Ov1' JOl· :.t:'O:L'u O.e I.ei .:; u.a convénio no .:;e to ... ·; 

VI - lK>a.~: Õe s e:J.ll. ef:;l/écie .~ eitos d.ir~~tá.l.i.l0Yl-~e ·J.)ara este Fundo. 

~ :1. 2 - As 3eceit a.s êt.e:::; c ... it a:::~ ll~;;:: .. r!;e ::.; ;.:...·t . Sd .. ·ão de .~:w i:::>ita~as ou ... ·i 
c:: ..... ~..o .... i ... wn:.u."ti.:: ~.: .. ~ c ..... H·~-· tJ ::.~eci ..... l :. ser Ctbe ... : t a e .u.é::ü ~·~i6<.'! eu egência t<e est c.a..,,!á , . 
l\:;c-u.~v"lLo o..t:ici<ü <.,e crc:G.ito . 

:.--· ~ - :·. u:olic <:.. ~: ão l• OS recursos c.to n:.i·GurezG financeil~a cie_pen de-

J -':;,:.is tên cia ce a isp on i lJilic:. ade eL1 fun,;ão do cr;m~1rimento 1 

::.·o .. - ' i l il' ]CO . 

II - Pl'évi a ~.:)rovas ão cí.o Liretor uo lJepart2Dlento de SaÚde . 

Sub s e •; ão II 
Los .c\ ti v os do ..b'U11.do 

Art. ()Q - Constituem ativos do F1.mdo 1'.íunj_ cipal de S a1..Í.cle . 

I - Disponibilidade monetária em r~ <:inco ou Caixa especial ori 
w1das das líe cei t as e s:pecií'i caoas; 

II - JJj_l"etiro c1ue l)Or vent1u·a vier a cons tituir; 
III - :,5e n s móvei s e imÓveis rJue f orE.til1 6estinados ao s i !;J tema de 

saúa.e (lo u tmi.cÍpio ; 
IV - :t .enf> uóvei s ou iinÓveie doado ::;;, com ou sem Ônus, c e r.;tina.

cos r. o si : tomn. de ~-:;m).ae ; 

i;C:lll 'l 

u C!lS 

v .e11s wóve i s Oll iln.Óve:i. s to 
, . / . 

~c ::;uw ... e <.o ;,n.L.il Cl_I) l ü . 

· · E~rá~::n.:..:!.'o ·uni co - AnuaJ...; .. ent e se 
e uL ·c i ·t.on vincq.J_ c..do L DO '? undo . 

do 

o inventário dos 1 1 

- l~ontii1ua -
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/2refntura [Àt'[unícipal de c5anta Cruz 

Sub se,~!ão III 
:.Dos :Pass i vos <lo :F'undo 

A:ct. 7º - Gon:.-.; ti-Gu em :tJassi vo s u.o Ji' lméio 1.Iu:rüci:t1al 
. , . . ~ 

.::.~ ; o · TJ.[;e ;o c ,,, de quhlquer nc.;tu..re za r~ue 1 ..:.·: o r -,reu tura , o Jnilln Cll HO 

f~ >..' L'lt . l l.' ~~<:.:ra 8 r.J ::.mutenL]ão e o ftl.ncio~J. aliJ..e::li;o êto s istems. 11unici:psl 

Se ·.:3o JII 
.. ,o Orr; 8I:!ento e éia C!on t n 1.lj.li ó<Jde 
;'·)ub se(_: ã o I 
I ·o Orç C:i:acnr t o 

de SPÚde 
v enha a 
ch~ saÚde. 

Art . b l1 - O 0Tç 8'Jaento dO :i:'u:nóo F tmici 11a l de ~) aÚ<ie eviden-
. ' , c :u::.t:L' & DS li0l1ti c.::;.s e o :r ro~;rswr.:-1 óe traoc:,J.ho gove:rn8'nentai s o'í:::se :"'vodos o 

.~· ü:mo i:'lurümusl e a IJei d;:::.s 1Jiretri ze s Or:]SL!entál"i a s, e o s p r incÍp i os de 
UJ1.iversa.li(; aCJe e U.o e qiül Í "tE·i o. 

·~ l º - O O:r·,~~ &lLtento ê.to 1rundo ~ .. mli c tp al de Se:(.1de inte :::r' a rá ' 
o o:J:.'<] <::Iiiento do m'Luüc:lpio , em ooeá.i ê Jlci a 8 0 .J!ri ilcÍpio ô:;;.. Uni ú:::1d8 . 

~. ~;·2 - ü o::..·c cu .. tento do ~· undo i.~mli ci1-;al de ~:)aÚd.e o·userva da v ,_ .,) -1.. 

n.:.1 ~.uz. el a:.Jol~r::..-:: ã o e na ~:ma exe cu0 ao, os p actcoe s e n oxruo.s e ;.:, t abe l e c i dos na 
-L ·''-' l. c l·· ·.•;1. 0 ,.),, . .. ,.l.'1811·te . \:...; t::.'l ....... c ..... ./\~. ..! '-' ~""' v j • 

Subse ,] Õ.O l i 
l:a Contalülidade 

:'~ ~ct. Sº ·- .1~ contabiliclade do Ii'un úo i.: uni ciJW.l de SaÚde tem 
t

, . 
or r; 8Jt.en 8.1:'1.8. .:.·,ol' ob ;jeti-·i'O ~::vidunciar D si tua•; ã o f i ne11ceira , p8trü iloni a.l e 

1 , .., '·· .. ~ -C:.to si :Jt OT.l::L r.n.lnl.. cj_:pa etc ;·;auo.e o use:rvaaos os :paci:ce e s e noriaas estabelecidos 
"'t ··· l > .. ·1.· · ~ J '' ('.:;~o · .. .., e·····l·l· "l""l'l ·G· "' I <. .. -~G ·~ - · '"··!.,<..:..!· ,J .L t,.J ..... ~· 

- - .:'trt . ll)!.! - j , contabilidade será orgr:m i zad a de forma a p e;r, 
'ii!i t:i. J o e:·:e rcÍcj.o dc1S suas f un r; ões él.e cont r ole J?l"évio, concomitcn1.te e Sllb 
se ,Juente e de i nformar inclusive d.e 8J?ropriar e. apurar custos do s servid.Q. 
l 'es e , con se quentemente, cie concretizar o seu ob jetivo bem como de inter
pretar e anali zar os resultados obtidos . 

Art o 112 - A e s cri tura~ão contábil ser?. fe ita pelo método 
o..as pa.rt idas dob radas. 

§ l g - A contabilic.tade enü tirá r ela tÓrios mensais d.e ge s-
t ã o, i llc1 usi v e él.o s cv.sto s êlo s se ~·viç os o 

§ 2Q - ~ntende-se .~:} 0 1' relatÓrios de ge s t ã.o os balancetes 1 

Lens~~j.s G. e He ce j_t a. e Despesa d.o Fundo IilL.micipEu ci.e SaÚde e demais dem.ons-
L·~ ..~.··· •• J •.. ~u~ ·· ·.·~:~ .:, .. ; ,,..l·u·; .. ,c::• ··::. la.·· :· ci ·, ·i · u· .,. -t- ·.· · -:: , . : ~0 ~ · '""" ] ·-• l -::>r.:-·1. ""1'·1" -;0 ·J ·.:o·,~tl .. l "'l:l·'·e" _ '- - t::!J>•._L. L'i L. .~ .L:II.:: .J~ l.,l.._.,,..., i:.:Jli.J.,< .... ., t;l V ];I V ~u, 'Vb v U..~{ CA. -~ t,....L. 1 \J (J • 

,, ~ o ' ~ --'- ,...., l l ; • • • . • 

~· j- - .As ue:uwns.,ra~: oes e os r e e::::co:..·J.o s J:lTO C.:LUZl u o s pa.ssa-
:;.:·<:.,0 ;_,, i :ilte'-='J.:G.l' El cont <::;.biliüai..\E:: g e.::al U.o Jüt:<nicÍ}:lio . .. 

~ - Continua -
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.::Je:?ão IV 
. .La .b:(e cu.; i.~ o Ü:J:'!~ <:lllient á.ri a 
GulJse t:ã.o I 
1a .t.-e S.fJ e sa 

Cruz. 

~1.rt . 1 ::.:º - IJiled.iatomente a.r.l Ós a p romulgaç:ão da I.ei Orçamen 
tr~·ia , o JJi . .:r·eto:t· do Depart p.Jnento Iiunicipt.tl de 3(:nide al):t:'ove:rá o quadro de 1 

co11t;.~s triJ..'les t.l~ai s , ,t~e serõ.o di r.>tri ·;·;m" das entre as uni dade s e:·.:ecutoras ' 
ao ,:ii !,t cma l .. m1icip8l -de SaÚde . 

:Pará .. 1r 2.1·o ·único - As cot<Js t:cime strcis pode1·ão ser altera-, . - .. 
<:~: s u.ut anto o c:~e.rclclo , obse::.:·vc.na.o o J.lini te fixac o no G1'çar.wnto e o com-
:o .• :tt J.lonto de s u ;;. exccuçao . 

J1rt . 13º - 1-!enhuma ue ~;11e sa ser á :i."'ec.lt:3ac1u sem a necessári a - , -
< .. fL1.to:.:i :::c. ; no orç m:.ent eri a . 

Pa:cá:;r zl·o Único - I; a:ca os casos de insuiici2ncia e ornissoes 
v1'•JOL.ent81·i c.s 11oderão ser utili2ado s os c :!:éãit oE: auicione:is suplej.1entares 
e espcci G.is , autoJ..··ize.a os ::orLei e a oe:ctos oo:c :Cecreto ae ..l:::xe cu·civo . 

Art . 1•1 Q - -- A Despesa üo Fund~ I:lu.n:icip <:.u c.e Sa1..Íde se consti
t t:Í ra de : 

I - J?inanci illJlento total ou })arciDJ. de pl~o §';ramas integrados de 
S~:, Údc dcse11Volvidos i lGla Se c:r:'eta~ci :l ou com ela convêuiauos . 

II - J?aga:..uento ãe venci;rwntos, s:u iLrios , g ratificaq Ões ao peGnQ. 
.:;1 úos Órg&os ou entida des de a.àmin:i.stru~..; ão c1i1·eta ou incli~ce ta que pa:ctici 
J>Cm G.o c :;..:c cu.::8o t:.as a ::oes p revistas no Art . lQ da presente Lei : 

III- Pag~uento pel a prest ação de se.:r~iços a enti dades de Direi
to l)rjvaélo ."'l sx·a. exe cu·c: ão de p rog:carua s ou :Cro ;ietos especÍfi co~;; do seto:c de 
~atÍL..c ~ out;o:cva uo o uj.s-:_JOsto no § 12 , Art . 1S9 6a Constituiç ão Federal; 

IV - Aqu i s i: .. : ão J e Iüate.:cial pe rru<Jne.üte e de consumo e outros in
S l'TltOf: m:ce::s ú.-_;_os ao úesenvolvillH:mto uus .Dro6 réU:1as; - - -V - Con:::rtlu~;:a.o , reior.!Jlf'l , l?.hlpliaçao, aquisiçao ou loca,}ao de 
il.!Óvoi o nt.:t·:3 ú düf}uad<:ti.: ão Üé! rede f Ísica úe prestaç ão üe se1-viç os de saÚde . 

VI - :Cesenvolvil!1ento e apreí'ei\:o31Jlento dos inst:ru:mentos de ges
t ao, plane .i a:Jtento , administração e controle uas ações de saúde. 

VII - :De.;:;envolvimento ã.e Pl·ogrruJLas de capaci·caç ão e a:per fe i çoa- 1 

í.1ento de :cecursos humanos em s aÚde . 
VIII -Atendimento de Despesas di versas de c éJ..i· á.ter urgente e in a-

, , . ' - , 
diavel, necessarl as a execuçao das açoes e serviços de Saude mencionadas 1 

no Art . l Q da presente Lei. 

ut:a..·c:·véu 

Subseção II 
JJas üe ceitas 

Art. 15º- A e:.;:8cu:~~ão or:::mnentÓ.r i n. úa s l·eceitas se :p::cocessará 1 

c..l<... o"uten:)io úo seu .:.rL'oG.uto ~1as forn;e·s de-~e :c:.tlinac.:.a s ne ,::.ta Lei . 
P,:ct. 102 - O .e;lll1Clo ::unici)e.l c.te ;.; ,.:.Ú.clu t0ré vigência ilillli tada. 
P.:rcC~l:n ... o u nico - .. As ~-eS.z.lGuu..:; L. sc:r·e~~~ o ·~enc1ic1a::.; pelo p l,e nente 1 

cu.L-1\Jr:Ío ~ colüf:~ uo cÓQ.:igo a~ LcSt)CSU ·~13v , inve ~rci.-11ento em re[;ilue 

- Continua -
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·- .. 

_ ... 
. ; . ..... 

• o • 

flceleztura cJrCunioipal de Ôanta Cruz. 

LBI lTSl 33/94- GH, DE 25 DE MAIO DE 1 994 - Continua.;:ão . 

de exe cução especial, a s quais sel'ão compensauas com os :-cecu:csos oriun
uo s L, O .lü't . 43 e Inciso s da Lei Pederal nQ 4 . 32v/6 l~ . 

i~miil ton "·1 
- :E':ccli'oi to l•iu:nici.ptü -
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